MENSAGEM N.º 216, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007.

Encaminha Substitutivo que especifica ao Projeto de Lei n.º 90/2007.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos a essa Egrégia Casa Legislativa, o incluso Substitutivo ao Projeto de Lei n.º 90/2007, que “desafeta e afeta os imóveis que especifica”.

2.

Trata-se de projeto de lei encaminhado através da Mensagem n.º 215, de 11 de dezembro de 2007, que tem por finalidade promover desafetação de imóveis públicos situados no Bairro Canabrava, bem assim atribuir aos mesmos a devida afetação para construção e implantação do Banco Municipal de Alimentos – BMA – e de uma Unidade Básica de Saúde do Programa Saúde da Família – PSF.

3.

A remessa do substitutivo sob enfoque decorre de entendimento mantido entre a Assessoria Executiva de Governo desta Prefeitura e a Assessoria Jurídica dessa Casa, sendo indispensável ao aclaramento da matéria, mormente para consignar expressamente o instituto da afetação. 
4.

Ao cabo dessas breves ponderações, renovamos a Vossa Excelência e a seus eminentes Pares protestos de respeito e consideração.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 
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JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo
MARIA DAS DORES CAMPOS ABREU LOUSADO

Secretária Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania

JOSÉ GONÇALVES DA SILVA

Secretário Municipal da Saúde

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do
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